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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO _ JOÃO NEIVA (ES) 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

 

PORTARIA Nº 094, de 12 de agosto de 2021. 

 

Nomeia servidor em  

membro, da comissão 

permanente de licitação 

e pregão. 

 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva - 

ES, no uso de suas atribuições legais e, designado através do 

Decreto nº 7.775/2021, datado em 01/01/2021. 

 

CONSIDERANDO que o servidor Wedson Totola de Barros, designado 

para compor a Comissão de Licitação, conforme Portarias nº 003 

e 004 de 13 de janeiro de 2021 esteve dispensado do serviço de 

acordo com o Processo Administrativo nº 500/2021; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de compor a Comissão Permanente de 

Licitação e Pregão, para fins de recebimento, exame e 

julgamento de todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastro de licitantes no âmbito da 

Administração Pública Municipal, e ainda, o disposto no artigo 

51 e seu § 4º da Lei de Licitações e Contratos nº. 8.666/93. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de, nas hipóteses de afastamento 

legais dos seus integrantes, manter a composição de, no 

mínimo, 03 (três) membros da Comissão de licitação, nos termos 

do caput do Art. 51 da lei de Licitação e Contratos 

Administrativos nº 8.666/93. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a servidora Adriana Cristina Morelatto 

Cometti, para substituir o servidor em Comissão Permanente de 

mailto:atendimento@saaejn.com.br


 

Avenida Presidente Vargas, 343 – Sala 202 – Centro – João Neiva (ES) – CEP: 29.680-000. 

Tel. (27)3258-3319 

CNPJ: 31.776.248/0001-72 

E-mail: atendimento@saaejn.com.br 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO _ JOÃO NEIVA (ES) 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

Licitação e Equipe de Apoio no SAAE Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de João Neiva/ES no dia 05/08/2021, para que seja, 

assim, assegurado o mínimo legal de 03 (três) membros, 

conforme caput do art. 51 da Lei de Licitação e Contratos 

Administrativos nº 8.666/93. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 05/08/2021. 

 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 

 

 

João Neiva/ES, 12 de agosto de 2021. 

 

 

Claudio Roberto Pereira Lisboa 

Diretor do SAAE – João Neiva/ES 

Decreto nº 7.775/2021 
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